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PORTARIA UFERSA/PROGRAD Nº 087/2020, de 01 de julho de 2020. 

 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido, no uso de suas atribuições, conferidas pela PORTA RIA UFERSA/GAB Nº 

0634/2016, de 09 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

setembro de 2016; 

 

CONSIDERANDO as RESOLUÇÕES CONSEPE/UFERSA Nºs. 

004/2017 e 003/2018, que dispõem sobre Colegiado de Curso de Graduação na 

UFERSA; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 429/2018, de 26 

de junho de 2018, que delega a competência de designação dos Colegiados de Cursos 

de Graduação e dos Núcleos Docentes Estruturantes dos Cursos de Graduação da 

UFERSA ao Pró-Reitor de Graduação; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB N.º 208/2020, de 17 

de março de 2020; e a DECISÃO CONSEPE/UFERSA Nº 021/2020, de 17 de março 

de 2020, que suspendeu, por tempo indeterminado, o calendário acadêmico de 

graduação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da garantia da continuidade do 

serviço público, pautada pelo princípio da razoabilidade; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Designar, a partir de 20 de junho de 2020, os(as) docentes Cibele 

Naidhig de Souza (presidente), Liebert de Abreu Muniz (vice-presidente), Vicente de 

Lima Neto, Leonildo Cerqueira Miranda e Fernando da Silva Cordeiro (titulares), 

Pedro Fernandes de Oliveira Neto (suplente), e os discentes Joice Gurgel Soares 

(titular) e Francisco Mailson de Lima Silva (suplente), para exercerem interinamente, 

a função de membros do Colegiado do curso de Letras Português, do campus de 

Caraúbas. 

  
Art. 2º O mandato interino do Colegiado deve se estender até 40 

(quarenta) dias após a retomada do calendário acadêmico, quando deverá ser realizada 

eleição para escolha da nova composição do Colegiado do referido curso.  

 

Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 20 

de junho de 2020. 

 

 

 

José Erimar dos Santos 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação 
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